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 6 
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze, às 09:47 (nove horas e quarenta e sete  7 
minutos) teve início, na sede do PREVIMPA, situada na Rua Uruguai, 277 – 6º andar, a 8 
tricentésima décima sexta reunião do Conselho de Administração. Presidiram a mesa os 9 
conselheiros, Sérgio Luiz Brum, como Presidente e Adelto Rohr como secretário. Estiveram 10 
presentes os conselheiros titulares, Alexandre da Fontoura Dionello, Alexandre Salgado Marder, 11 
Eros Miguel Sadowoy Martins, Francisco José Menezes da Silva, Hailton Terra de Jesus, Marilena 12 
Ruschel da Cunha, Marisa Ney Santos de Pinho, Mário Fernando Antônio da Silva, Pedro Luís 13 
Martins, Sueli de Fátima Mousquer, e os conselheiros suplentes, Etel dos Santos Lopes, João Carlos 14 
Carpes da Silva, José Marcelino Heck e Manuel Roberto Escobar. Justificaram a ausência os 15 
conselheiros: Eduardo Kreuzer, Gilmar Cardozo dos Santos, Luiz Fernando Rigotti, Maris Regina 16 
Vieira Honaiser, Pedro Luis da Silva Vargas, Ricardo Zucareli Pulvirenti, Fátima Regina Carlos 17 
Saikoski, Ronimar Scapini Del Pino e Jorge Luis Loss. Aberta a sessão, foi aprovada a Ata da 18 
reunião anterior, que foi previamente enviada aos conselheiros. No espaço de informes, o 19 
conselheiro Brum informou sobre o andamento do movimento dos Engenheiros, Arquitetos, 20 
Geógrafos e Geólogos pela Gratificação de Responsabilidade Técnica. Disse que a proposta 21 
encaminhada ao Governo não obteve retorno, e se visualiza que não haverá tempo hábil para a 22 
implementação da gratificação, pois o prazo de 120 dias estabelecido na negociação anterior está se 23 
esgotando. Foi marcada uma assembléia para o dia 14/09/11, no SENGE, com vistas à discussão 24 
dos rumos da mobilização. Não havendo mais informes, passou-se à pauta do dia, apreciação da 25 
Minuta do CONAPREV. Os conselheiros discutiram o teor do artigo 8º da Minuta, mais 26 
especificamente os §§ 4º e 5º, sendo que o primeiro propõe estender o limite de idade para o filho e 27 
o irmão para 24 anos, se estudante de ensino superior ou escola técnica de ensino médio, e o 28 
segundo a restrição do direito ao benefício de pensão, caso o casamento ou união estável tiver 29 
ocorrido há menos de doze meses da data do óbito do segurado. O conselheiro Alexandre Marder 30 
alertou para a inconstitucionalidade do § 5º. Também foi discutido o teor do § 6º, que versa sobre a 31 
perda da qualidade de dependente, cujo inciso III, além de outras situações, aponta a “cessação da 32 
dependência econômica” como um dos quesitos para a perda da qualidade de dependente, e os 33 
conselheiros observaram ser muito difícil viabilizar critérios práticos para essa comprovação. No 34 
artigo 9º que dispõe sobre a Gestão do RPPS, o inciso II diz: “adotará princípios de governança”, 35 
não havendo clareza de quais seriam esses princípios e qual a incidência em relação à gestão. O 36 
conselheiro Adelto sugeriu uma consulta ao CONAPREV para que informe sobre a inclusão desse 37 
item na legislação. Também foi sugerida pela conselheira Sueli, que se inclua na consulta a 38 
cessação da dependência econômica, que consta no inciso III do § 6º. Foi discutida ainda, a questão 39 
da constituição de consórcio entre entes federativos para a gestão de seus ativos e suporte 40 
administrativo, conforme redação do § 2º do artigo 9º e a inclusão da taxa de administração na 41 
avaliação atuarial, prevista no § 1º do artigo 11. Frente ao adiantado da hora, ficou transferida para 42 
a próxima reunião a continuação da apreciação da Minuta, incluindo-se na próxima pauta a eleição 43 
da Mesa Diretora do Conselho. Não havendo nada mais a tratar, foi encerrada a sessão, às 11:14h 44 
(onze horas e quatorze minutos) e foi lavrada a presente Ata que vai assinada por mim Adelto Rohr, 45 
Secretário de mesa e pelos demais conselheiros presentes. 46 
 47 
 48 
Sérgio Luiz Brum - Presidente   Adelto Rohr – Secretário 49 
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